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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
COMPLEMENTAÇÃO DA 14ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA 
ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI), DE 02 DE MAIO DE 2023, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO ÉRICO DESTERRO E SILVA 

  

 
JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO RELATOR: ÉRICO DESTERRO E SILVA 

  

PROCESSO Nº 04612/2023 

INTERESSADO: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 

OBJETO:  ATESTADO MÉDICO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE COM BASE NO ARTIGO 3º, INCISOS V E VI, 
DA LEI ESTADUAL Nº 2423/1996 C/C ART. 12, VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM 
  

DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO – DIJULG DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 28 de Abril de 2023. 
  

 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 
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PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 1917/2023-SEI/TCE/AM, relativo à licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 09/2023-CPL/TCE-AM, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação; 

 

CONSIDERANDO que no procedimento licitatório foram respeitadas todas as medidas legais, consoante 

preceituam a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes; 
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R E S O L V E: 

  

ADJUDICAR o procedimento licitatório referenciado e HOMOLOGAR o Pregão nº 09/2023, quanto ao registro de 

preços referente a contratação da empresa QUALY NUTRI SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, especializada 

no fornecimento de serviços de buffet (lanche e café-da-manhã), sob demanda, com fornecimento de bebidas 

(águas refrigerantes e sucos), e apoio operacional ao Cerimonial do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

com fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 4º, XXI e XXII da Lei nº 10520/2002. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 28 de abril 

de 2023. 

 

 
 

PORTARIAS 

 

A T O  Nº 38/2023 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 83/2023 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
25.04.2023, constante no Processo SEI n.º 003820/2023; 

  

R E S O L V E: 
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EXONERAR, a pedido, o servidor MARCELO CANEVELLO FERREIRA, matrícula n.° 0036757A, do cargo de 
Auditor Técnico de Controle Externo – Tecnologia da Informação “A”, nos termos do art. 55, inciso I, da Lei n. 
1762/86, a contar de 22.03.2023. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
abril de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 103/2023 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 79/2023 – Tribunal Pleno, datado de 18.04.2023, constante 
do Processo n.º 003677/2023; 

R E S O L V E: 

I - RECONHECER o direito do servidor DARLISON DA SILVA SANTOS, matrícula n.º 001.929-1A, quanto à 
concessão da Licença Especial  de 90 (noventa) dias, alusiva ao quinquênio de 2018/2023, completado em 
01.03.2023, para fins de fruição/gozo ou indenização em data oportuna, em consonância com o art. 78 da Lei nº 
1.762/1986; 

II - DETERMINAR à DRH que providencie o registro da Licença Especial relativa ao quinquênio acima descrito, nos 
assentamentos funcionais do servidor, com base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1762/1986. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de abril de 2023. 
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PORTARIA SEI Nº 104/2023 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 001252/2023; 

R E S O L V E: 

CONCEDER ao servidor EDER BARBOSA CORDEIRO, matrícula n.º 0013854A, 5 (cinco) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Laudo Médico n.º 24/0412, no período de 23 a 27.01.2023, tomando como base o 
art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de abril de 2023. 

 
 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 105/2023 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 000653/2023; 

R E S O L V E: 

CONCEDER ao servidor LINO EUGENIO AUZIER E LIMA, matrícula n.º 0002160A, 07 (sete) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Laudo Médico n.º 24/1351, no período de 12 a 18.01.2023, tomando como base o 
art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de abril de 2023. 

   
 

 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 64/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Ruy Almeida Jorge Elias - matrícula: 000.219-4A e Plínio José Rocha - matrícula: 
000.209-7A, para no período de 15/05/2023 a 10/06/2023, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Itacoatiara, Urucurituba e Rio Preto da 
Eva objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2022, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos 
órgãos e autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de 
Itacoatiara 

Processo Spede 
11898/2023 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - 
SAAE 

Processo Spede 
11883/2023 

Fundo Municipal de Saúde de Itacoatiara Processo Spede 
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11653/2023 

Secretaria Municipal de Educação de Itacoatiara - 
SEMEDITA 

Processo Spede 
11625/2023 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio Preto da 
Eva - SAAE 

Processo Spede 
11767/2023 

Instituto de Previdência de Rio Preto da Eva - 
RIOPREV 

Processo Spede 
11130/2023 

II – DESIGNAR o servidor Joselmar Sampaio Alves - matrícula: 001.947-0A, para no período de 15/05/2023 a 
10/06/2023, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Itacoatiara, Urucurituba e Rio Preto da Eva objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2022 da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos 
Contratos e demais Convênios Estaduais, listados abaixo, e demais processos pendentes na DICOP; 

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de 
Itacoatiara 

Processo Spede 11898/2023 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Itacoatiara - SAAE 

Processo Spede 11883/2023 

Fundo Municipal de Saúde de Itacoatiara Processo Spede 11653/2023 

Secretaria Municipal de Educação de 
Itacoatiara - SEMEDITA 

Processo Spede 11625/2023 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio 
Preto da Eva - SAAE 

Processo Spede 11767/2023 

Instituto de Previdência de Rio Preto da Eva - 
RIOPREV 

Processo Spede 11130/2023 

Convênio 016/2021 - SEINFRA/Urucurituba 
Processo Spede 13920/2022 e 
Apenso: 10047/2023 

Convênio 004/2022 - UGPE/Rio Preto da Eva Processo Spede 10636/2023 

III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 27 (Vinte e sete) diárias 
aos servidores designados nos itens I e II; 
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VI – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (Quatro mil reais), em favor do servidor Ruy Almeida 
Jorge Elias - matrícula: 000.219-4A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 3.000,00 (Quatro mil reais) em favor do 
servidor Joselmar Sampaio Alves - matrícula: 001.947-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 
– FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 
12/2013-TCE/AM, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida 
prestação de contas; 

  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 26 de abril de 2023. 
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PORTARIA Nº 66/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Aliah Magalhães Benacon - 000.201-1A e Rildo José Catão Aguiar - matrícula: 
000.274-7A, para no período de 15/05/2023 a 01/06/2023, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Tapauá e Canutama, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2022, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos órgãos e 
autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

Fundo Municipal de Assistência Social de Canutama 
Processo Spede 
11697/2023 

Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município de 
Canutama - FAPEMUC 

Processo Spede 
11621/2023 

II – DESIGNAR o servidor Fernando da Rocha Meira - matrícula: 001.933-0A para no período de 15/05/2023 a 
01/06/2023, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Tapauá e Canutama objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2022 da Prefeitura Municipal, da Câmara 
Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e demais Convênios 
Estaduais, listados abaixo, e demais processos pendentes na DICOP; 

Fundo Municipal de Assistência Social de 
Canutama 

Processo Spede 11697/2023 

Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município 
de Canutama - FAPEMUC 

Processo Spede 11621/2023 

Convênio 035/2021-SEINFRA/Canutama Processo Spede 10050/2023 

Convênio 051/2023-SEINFRA/Canutama 
Processo Spede 14842/2021 e 
Apenso: 14841/2021 
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Convênio 017/2021-SEINFRA/Tapauá Processo Spede 10051/2023 

III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 18 (dezoito) diárias aos 
servidores designados nos itens I e II; 

  

VI – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 3.000,00 (Tres mil reais), em favor do servidor Aliah Magalhães 
Benacon - 000.201-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) em favor do servidor Fernando da Rocha Meira - 
matrícula: 001.933-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 67/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Elias Cruz da Silva - 001.336-6A, Valdnor Mendonça Santarém - matrícula: 
001.847-3A e Osmani da Silva Santos - matrícula: 001.352-8A, para no período de 15/05/2023 a 26/05/2023, 
em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município 
de Atalaia do Norte, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2022, da Prefeitura Municipal, da Câmara 
Municipal e dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos 
encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Fernando Henrique de Vasconcelos Dias Balieiro - matrícula: 001.932-1A para no 
período de 15/05/2023 a 26/05/2023, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de 
engenharia no Município de Atalaia do Norte objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2022 da Prefeitura 
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Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e 
demais Convênios Estaduais, listados abaixo, e demais processos pendentes na DICOP; 

  

III - 

AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 
206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 12 (doze) diárias aos 
servidores designados nos itens I e II; 

  

VI – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em favor do servidor Elias Cruz da 
Silva - 001.336-6A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA e outro no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em favor do servidor Fernando Henrique de 
Vasconcelos Dias Balieiro - matrícula: 001.932-1A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 
12/2013-TCE/AM, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida 
prestação de contas; 

  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

Convênio 12/2022-SEINFRA/Atalaia do Norte Processo Spede 10108/2023 

Convênio 007/2023-UGPE/Atalaia do Norte Processo Spede 11259/2023 
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c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 68/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Antisthenes Ferreira Lins Júnior - matrícula: 000.258-5A e Leandro Olavo da 
Costa - matrícula: 001.326-9A, para no período de 15/05/2023 a 30/05/2023, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Ipixuna e Guajará, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2022, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos órgãos e 
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autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Vinícius Medeiros Vieira Dantas - matrícula: 001.952-6A para no período 
de 15/05/2023 a 30/05/2023, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de 
engenharia nos Municípios de Ipixuna e Guajará objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2022 da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos 
Contratos e demais Convênios Estaduais, e demais processos pendentes na DICOP; 

  

III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 16 (dezesseis) diárias aos 
servidores designados nos itens I e II; 

  

VI – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em favor do servidor Antisthenes 
Ferreira Lins Júnior - matrícula: 000.258-5A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) em favor do servidor Leandro 
Olavo da Costa - matrícula: 001.326-9A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 
12/2013-TCE/AM, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida 
prestação de contas; 

  

VII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VIII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 
 

 

PORTARIA Nº 72/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 
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CONSIDERANDO o Memorando Nº 30/2023/DICAI/SECEX (Processo SEI 4018/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Edirley Rodrigues de Oliveira - matrícula: 002.348-5A e Fernando Ricardo 
Fernandes Coelho - matrícula: 000.031-0A, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária in 
loco na Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM (Processo Spede Nº. 
11787/2023), no período de 15/05/2023 a 19/05/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 
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PORTARIA Nº 73/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 20/2023/DICAMM/SECEX (Processo SEI 3966/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Luciano Simões de Oliveira (Matricula 1895-3A) e Moises da Silva 
Barros (Matrícula 0024-8A), sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária in 
loco na Procuradoria Geral do Município (Processo Spede Nº. 11.627/2023), no período de 02/05/2023 a 
12/05/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 73/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 20/2023/DICAMM/SECEX (Processo SEI 3966/2023); 

  

R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR os servidores Luciano Simões de Oliveira (Matricula 1895-3A) e Moises da Silva 
Barros (Matrícula 0024-8A), sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária in 
loco na Procuradoria Geral do Município (Processo Spede Nº. 11.627/2023), no período de 02/05/2023 a 
12/05/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 75/2023-GP/SECEX/DIPLAF 
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O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 20/2023/DICAMM/SECEX (Processo SEI 3966/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Flavio das Neves Souza (Matricula 0301-8A) e Amauri Correa Lustosa (Matrícula 
0255-0A), sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária in loco na Secretaria Municipal de 
Educação (Processo Spede Nº. 11.896/2023), na Gestão de Recursos Humanos do FUNDEB/Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valores dos Professores da 
Educação (Processo Spede Nº. 11.852/2023) e na Unidade de Gerenciamento do Projeto (Processo Spede 
Nº. 11.773/2023), no período de 02/05/2023 a 12/05/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 76/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 20/2023/DICAMM/SECEX (Processo SEI 3966/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Djalma Dutra Filho (Matrícula: 0572-0A) e Rafael Almeida Peixoto (Matricula 
3796-6A), sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária Via Digital à Distância 
na Controladoria Geral do Município de Manaus (Processo Spede Nº. 11.394/2023), no período de 02/05/2023 
a 10/05/2023, referente ao exercício de 2022. 
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II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores supracitados utilizem a saída à serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 77/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO os Memorandos Nsº 20 e 21/2023/DICAMM/SECEX (Processo SEI 3966/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Flavio Antônio Caldas Rebello (Matricula. 0464-2A) e Claudia Regina Lins 
Muller (Matricula 0177-5A), sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária In 
Loco na Secretaria Municipal de Limpeza Pública (Processo Spede Nº. 11.527/2023), no período 
de 04/05/2023 a 18/05/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 79/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 24/2023/DICAMM/SECEX (Processo SEI 3966/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Djalma Dutra Filho (Matrícula: 0572-0A) e Claudia Regina Lins Muller (Matricula 
0177-5A), sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção Ordinária In Loco na Fundação de Apoio ao 
Idoso Doutor Thomas – FDT (Processo Spede Nº. 11.649/2023) e no Fundo Municipal de Direitos do Idoso –
 FMDI (Processo Spede Nº. 11.568/2023), no período de 22/05/2023 a 31/05/2023, referente ao exercício de 
2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 80/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 



 
 
 
 
 
 
 

 
Manaus, 28 de abril de 2023                                                             Edição nº 3043 Pag.29 
 
  

 

 

 

  

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 99/2023/DICOP/SECEX (Processo SEI 5414/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR o servidor EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA - Matrícula: 0019131A, para realizar 
Inspeção  Ordinária/Complementar nos recursos despendidos em obras e serviços de 
engenharia na SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SEMULSP, no período de 02/05/2023 a 
12/05/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 28 de abril de 2023. 
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ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 12097/2023 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA LUCIA 
COSTA DA SILVA EM FACE DO ACORDÃO N° 2289/2022 - TCE - SEGUNDA 
CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 24 de abril de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12326/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. TABIRA RAMOS 
DIAS FERREIRA, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 502/2023 - TCE - SEGUNDA 
CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de abril de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12279/2023– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. NATHAN 
MACENA DE SOUZA, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 1923/2022 - TCE – TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de abril de 
2023. 
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PROCESSO Nº 12305/2023– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. SIMÃO PEIXOTO 
LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 714/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de abril de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12309/2023- RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO 
AMORIM EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1215/2021 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de abril de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12308/2023- RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO 
AMORIM EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1214/2021 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de abril de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12285/2023- RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO 
TIMÓTEO AMORIM EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1836/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO. 
 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de abril de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 12320/2023- RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 581/2023 – TCE - TRIBUNAL 
PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de abril de 
2023. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 28 de abril de 
2023. 
  
 

 
 
 

CAUTELAR 

 

PROCESSO: 12.073/2023 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA 

ADVOGADOS: SILVIO BENEDICTO ABIBE ARANHA FILHO – OAB/AM N. 11.956. 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA 

AGRÓCILA RIO PRETO LTDA CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, PARA APURAÇÃO DE 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO PRESENCIAL N. 067/2023. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa 

AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA contra ato do Senhor Lúcio Flávio do Rosário (Prefeito do Município de Manicoré), 

com o objetivo de apurar supostas irregularidades praticadas no curso do Pregão Presencial n. 067/2023. 

O sobredito Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de insumos, implementos e equipamentos 

agrícolas para a SEMAPA. 
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O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, Dr. Erico Xavier Desterro e Silva, manifestou-se por meio do 

Despacho n. 431/2023 – GP (fls. 20/22), admitindo a presente Representação, ordenando a publicação do 

Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 2.423/96, e determinando que 

os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação da medida cautelar. 

Os autos foram distribuídos ao Gabinete deste Auditor, Substituto de Conselheiro, na qualidade de 

Relator do Município de Manicoré, Biênio 2022//2023, razão pela qual passo a analisar o pleito cautelar do 

Representante. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, 
representação em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública. 

No primeiro momento em que os autos ingressaram neste Gabinete foi Identificada a legitimidade ativa 

para interposição desta Representação, evidenciando que a empresa AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA possuía total 

legitimidade para ingressar com a presente Representação. Desta forma, tendo em vista que a inicial já havia sido 

aceita pelo Presidente desta Egrégia Corte de Contas, entendi que deveria ser dado prosseguimento a mesma. 

Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prossegue com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  
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“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, 
que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 
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Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Prosseguindo com a detida análise dos argumentos trazidos aos autos pelo Representante, detalhei 

inicialmente os fatos narrados na presente Representação, momento em que verifiquei que o pleito Cautelar 

apresentado pela empresa AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA aduz a suposta prática de atos irregulares no curso do 

Pregão Presencial n. 67/2023. 

Por meio da resposta apresentada pela Prefeitura Municipal de Manicoré verifica-se que o sobredito 

Pregão Presencial foi REVOGADO, tendo sido publicada a mencionada revogação no Diário Oficial dos Municípios 

no dia 14 de abril do corrente ano, conforme se constata por meio do documento de fls. 63. 

Assim, considerando que a Prefeitura Municipal adotou as condutas cabíveis diante da falha 

identificada revogando o sobredito procedimento licitatório, no presente momento, as medidas a serem adotadas 

NÃO estão revestidas pela urgência e celeridade necessárias para configurar os requisitos para a concessão da 

medida cautelar, motivo pelo qual, entendo prudente que a medida cautelar NÃO seja deferida.  

Porém, não pretendo com isso eximir qualquer necessidade de apuração dos argumentos aqui 

trazidos, ao revés, entendo de suma relevância a investigação detalhada dos fatos objeto desta Representação, 

motivo pelo qual penso ser imprescindível que a mesma siga seu tramite regular dentro desta Corte de Contas, 

prosseguindo com a análise do mérito da demanda, nos termos dispostos no art. 288 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas. 

Ante o exposto, NÃO CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA PELA EMPRESA AGRÍCOLA 

RIO PRETO LTDA, uma vez que a presente demanda NÃO está revestida da urgência e celeridade necessárias à 

concessão das medidas cautelares, devendo a mesma prosseguir com a regular tramitação processual, a fim de 

que os autos sejam remetidos ao Órgão Técnico e ao douto Ministério Público de Contas para análise técnica e 

jurídica dos acontecimentos narrados. 
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E, com base nesses argumentos, e, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma 

decisão a respeito da liminar pleiteada, este Relator DETERMINA: 

1. QUE A MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA ‘INAUDITA ALTERA PARTE’ PELA EMPRESA 

AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA, NÃO SEJA CONCEDIDA, com fundamento no art. 1º, inciso II, da 

Resolução n. 03/2012 – TCE/AM; 

2.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 

Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente à EMPRESA AGRÍCOLA RIO PRETO LTDA, na qualidade de 

Representante da presente demanda; 

c)       Notificação dos responsáveis pela Prefeitura Municipal de Manicoré, para ciência da 

presente decisão; 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado, que a mesma 

se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e 

art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

3. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS À DILCON – por figurar 

como o Órgão Técnico responsável – E PARA O DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, 

para a adoção das medidas que entenderem pertinentes ao prosseguimento do trâmite ordinário do 

presente processo, de forma a viabilizar a manifestação dos mesmos quanto ao mérito da presente 

demanda e/ou acerca da documentação e justificativas aqui apresentadas; e, 
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4. Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação 

meritória da presente Representação.  

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 28 de abril de 2023. 

 

 

PROCESSO Nº 12334/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 
REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
ADVOGADO(A): LEONIO JOSÉ SENA DE ALMEIDA – OAB/AM 7946 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA 
EMPRESA ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CONTRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023- 
SRP/CML. 
RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

 

DESPACHO N° 495/2023-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa ALTO RIO 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.762.828/0001-40, contra a Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo e a Comissão Municipal de Licitação – 

CML/PMPF, por apontamentos de irregularidade e ilegalidade no Pregão Presencial nº 026/2023-SRP/CML. 
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2) O Pregão Presencial tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLANAGEM, RECAPEAMENTO, 
DRENAGEM PROFUNDA, DRENAGEM SUPERCIAIL, CALÇADA, MEIO-FIO E SARJETA, ACESSIBILIDADE URBANA EM PASSEIOS, 
EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DE VIAS, APLICAÇÃO DE SARJETA, MEIO-FIO E CALÇADA NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO -SRP. 

 

3) A empresa Representante aduz ter sido impedida de obter acesso ao Edital, ademais, aponta 

irregularidade no item 8.5.3 do citado e violação da Lei nº 10520/2002, face ao não respeito do prazo mínimo de 8 

(oito) dias úteis para a apresentação das propostas. 

4) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 

5) Em sede de cautelar, requer a suspensão do Pregão Presencial nº 26/2023 – SRP/CML até que as 

irregularidades sejam retificadas. 

6) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

7) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

8) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

9) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

10) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 
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11) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

12) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

12.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

12.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

DMC 

 

 

PROCESSO Nº 12335/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: SECEX/TCE/AM 
REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELA 
SECEX CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
001/2023-CPL. 
RELATOR: CONSELHEIRA YARA LINS RODRIGUES DOS SANTOS  
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DESPACHO N° 496/2023-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta Secretaria-Geral de 

Controle Externo em face do Sr. GILBERTO FERREIRA LISBOA, Prefeito do Município de Fonte Boa, com o intuito 

de apurar possíveis irregularidades envolvendo a Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2023-CPL, promovida para a 

contratação direta da Balbino & Trindade Sociedade Individual de Advocacia, para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica, especializada na área de Direito Tributário, em razão de suposta violação ao dever 

de transparência ativa (art. 8º, §1º, IV, da Lei nº 12.527/2011) e possível desatendimento aos pressupostos 

necessários à inexigibilidade de licitação (artigos 13, III, e 25, II e §1º, da Lei nº 8.666/93). 

2) Em 24/04/2023 a Prefeitura de Fonte Boa publicou no DOM o Despacho de Homologação da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023-CPL, homologando o objeto à empresa: BALBINO & TRINDADE 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no 30.936.635/0001-66:  

PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, ESPECIALIZADA NA ÁREA DE DIREITO TRIBUTÁRIO, PARA TORNAR 
MAIS EFICIENTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E, NESTA EXTENSÃO, AUMENTAR AS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
PRÓPRIAS E RECUPERAR CRÉDITOS, INSCRITOS OU NÃO NA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL PARA ATENDER A DEMANDA 
OPERACIONAL DO MUNICIPIO DE FONTE BOA/AM 

 
3) O valor global da contratação é de R$ 4.421.820,64 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e um mil, 

oitocentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos). 

4) Segundo o Representante, a prefeitura municipal incorreu nas seguintes irregularidades: 

4.1) Do descumprimento do dever de transparência; 

4.2) Do descumprimento dos pressupostos da inexigibilidade de licitação; 

4.3) Da necessidade de processo de inexigibilidade instruído com a documentação legalmente exigida; 

4.4) Da inobservância dos princípios basilares nas contratações públicas; 

5) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do procedimento de 

inexigibilidade, requer o conhecimento e procedência da Representação. 

6) Em sede de cautelar, requer a suspensão do ato de modo a vedar a prática de quaisquer atos 

administrativos que conduzam a eventual contratação ou execução contratual, até que sejam saneadas as 

irregularidades ora ensejadas. 
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7) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

8) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

9) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

10) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo 

a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos 

os requisitos de admissibilidade. 

11) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

12) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

13) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

13.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

13.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

c) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

d) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de abril de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 15/2023 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, as folhas 220 e 221, fica NOTIFICADO a senhora Geila Glenda 
Nascimento de Freitas Gestora e Ordenadora de Despesas da Unidade de Pronto Atendimento - UFA, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de dar a devida 
ciência do Ofício n° 40/2023 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12433/2020 que trata da Prestação de Contas 
Anual da Unidade de Pronto Atendimento Upa 24h José Rodrigues - Cidade Nova, de Responsabilidade da Sra. 
Geila Glenda Nascimento de Freitas, do Exercício de 2019. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de março de 2023. 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 014/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, em 
cumprimento ao Despacho da Exma. Conselheira-Relatora YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
fica COMUNICADA a Empresa TOPICONCI-Topografia Indústria e Comércio da Construção Civil, empresa 
Contratada, sobre a abertura do Processo Nº 14.973/2022, relativa à “Apuração de Atos de Gestão em 
Cumprimento ao Item 10.1 do Acórdão Nº 17/2021-TCE-TRIBUNAL PLENO (fls. 9.666/9.667), exarado no Processo 
TCE Nº 10.176/2013”. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2023. 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 58/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 da Lei n° 2423/96 - TCE, 
e art. 97, caput, §2º, da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica 
NOTIFICADA a Sra. MARIA ELIZABETE ALVES COSTA para tomar ciência do Acórdão n.º 
150/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM 
em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas da 
Parcela Única do Termo de Convênio n.° 013/2015, objeto do Processo TCE/AM 
n°.14426/2018. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de Abril de 2023.  

about:blank
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 59/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20 da Lei n° 2423/96 - TCE, 
e art. 97, caput, §2º, da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Sr. ARLEILSON NASCIMENTO COELHO para tomar ciência do Acórdão n.º 
150/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM 
em 02/03/2023, Edição nº 3002 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas da 
Parcela Única do Termo de Convênio n.° 013/2015, objeto do Processo TCE/AM 
n°.14426/2018. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de Abril de 2023.  
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. VILSON GOMES 
BENAYON FILHO, para tomar ciência do Acórdão nº 139/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 

about:blank
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Processo TCE nº 16.194/2022, referente à Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 08/2022, firmado entre a 
SEC e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Andanças de Ciganos, publicado no D.O.E. de 24/03/2023. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril 
de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Sr. Marcellus José Barroso Campelo, ex-secretário Municipal do Estado de Saúde, para no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar, manifestação acerca do teor do recurso 
de reconsideração interposto pelo Ministério Público de Contas em face do acórdão n° 1080/2022-TCE- Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do processo n° 15110/2022. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do 
Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 20 de abril de 2023.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADA a Senhora  Alcione Silva da Silva – Servidora Pública, para no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
última publicação deste Edital, para enviar, manifestação em face de possíveis irregularidades a respeito de 
acúmulo de cargo por parte da servidora da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC 
(cargo de merendeira) e da Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã (cargo de pedagoga), conforme apontamento na 
RM -140/2022 e Despacho de Admissibilidade, contidos no Processo TCE nº 16553/2022. A resposta deverá ser 
encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, 
combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal 
do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao 
sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no 
endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 27 de Abril de 2023.  
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